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DECRETO Nº 215, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022
 

Prorroga o prazo de validade do Processo Seletivo
Simplificado - Edital nº 10/2021.

 
O Prefeito Municipal de Inimutaba, no exercício das atribuições que
lhe confere o art. 74, III, da Lei Orgânica do Município e,
Considerando o disposto no item 1.4 do Edital nº 10, de 27 de outubro
de 2021 do Processo Seletivo Simplificado, com resultado final
homologado em 16 de novembro de 2021, decreta:
Art. 1º Fica prorrogado, até 15 de novembro de 2023, o prazo de
validade do Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 10, de 27 de
outubro de 2021, para o cargo de Motorista, na forma do respectivo
quadro de classificação final.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Inimutaba, 11 de novembro de 2022.
 
EMERSOMM DANEZZI
Prefeito
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